
TIPO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

Falta de matérias primas e insumos necessários para a obra. Remuneração do risco assumido pelo construtor.
Risco compartilhado. A administração contratante suporta integralmente os efeitos de quaisquer conflitos 
no prazo de execução, prorrogando o ajuste pelo tempo que efetivamente se verificar desabastecimento 
de algum material/insumo necessário para a obra

Variação elevada nos valores dos materiais e equipamentos a 
serem empregados.

Aditivo de prorrogação de prazo. O contratado suporta integralmente os custos com ociosidades das equipes e equipamentos.

Cláusula contratual atribuindo prerrogativa para a administração suspender
unilateralmente a execução contratual e emitir ordem de paralisação dos
serviços.

O contratado suporta integralmente os custos com desmobilização e nova mobilização da obra.

Construção/ Atraso no cronograma Contratação Integrada Contratado 

Montagem/ Aumento nos custos Seguro risco de engenharia Seguradora 

Implantação Condições de habilitação 

Contratação Integrada: responsabilidade da solução de engenharia do 
Contratado; 

Contratado 

Não pagamento se os níveis de serviço exigidos nos critérios de 
aceitabilidade do Memorial Descritivo não forem atingidos; 

Seguradora 

Contratação de seguro performance

Fornecimento dos elementos de projeto. 

Contratado 

Seguradora 

Atraso no cronograma Contratação integrada Contratado 

Aumento dos custos Seguro risco de engenharia. Seguradora 

Realização de ensaios de campo.

Remuneração do risco assumido pelo construtor.

Seguro de riscos de engenharia

Realização de levantamento topográfico apurado.

Remuneração do risco assumido pelo construtor.

Seguro de riscos de engenharia

Remuneração do risco assumido pelo construtor.

Seguro de riscos de engenharia

Realização de sondagens e outros procedimentos de investigação
geotécnica.

Remuneração do risco assumido pelo construtor.

Seguro de riscos de engenharia

Realização de sondagens e outros procedimentos de investigação
geotécnica.

Prorrogação de prazo e celebração de termo de aditamento alterando o
método executivo da fundação.

Alteração do traçado/profundidade das redes, com modificação
de custos e do prazo de execução.

Realização de cadastro de redes por parte do Poder Público.

Necessidade de remanejar as interferências. Realização de vistoria pelos licitantes ou pela administração contratante.

Prorrogação de prazo e celebração de termo de aditamento alterando o
método executivo da fundação.

Abertura da vala através de escavação de maneira cuidadosa de modo a
evitar danificar as tubulações de grande porte.

Escoramento das interferências com material apropriado.

Quando aplicável execução do envelopamento da tubulação com a
envoltória especificada em projeto.

Atraso ou paralisação dos serviços. Adequada gestão orçamentária e financeira. Risco do contratante, que prorrogará o contrato. 

Possível inadimplência no pagamento dos serviços executados e
medidos.

Prorrogação de prazo contratual.
Se a empresa comprovar estar mobilizada e ficar ociosa, a Administração arcará com a indenização dos 
custos regularmente comprovados por meio de folhas de pagamento, notas fiscais e outros documentos 
válidos.

Custos com desmobilização da empresa. Reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.
As partes convencionam que não haverá pagamento de qualquer indenização por equipamentos e 
ferramentas ociosos que sejam de propriedade do construtor.

Atraso na emissão de empenhos.
Uso de uma conta vinculada, na qual o valor integral do objeto é
previamente depositado, sendo liberado ao contratado na medida em que o
objeto é executado.

As partes convencionam que não haverá incidência de taxa de BDI, lucros, custos indiretos ou despesas 
indiretas sobre o valor indenizado, podendo ser aceito apenas o acréscimo dos tributos incidentes sobre o 
valor da indenização cujo pagamento for regularmente comprovado.

Atraso na assinatura de contratos ou de termos de aditamento
contratual.

Observância da ordem cronológica de pagamentos. As ferramentas e equipamentos locados serão indenizados pelo valor da locação.

Atraso na realização de apostilamento do contrato com a
concessão de reajustes.

Gestão política em busca de recursos para o início/continuidade da obra.
Se a empresa tiver se desmobilizado a pedido da administração fará jus ao pagamento da verba 
contratualmente prevista para desmobilização e nova mobilização.

Seguro contra riscos de engenharia.

Na contratação semi-integrada e nas empreitadas por preço global e integral, o risco de erros e omissões 
de quantitativos são exclusivos do construtor para pequenas variações de serviços (até 10% em relação 
ao quantitativo previsto por item na planilha orçamentária), cabendo a celebração de aditivos nos casos 
de erros que superem esse patamar e se refiram, cumulativamente, a serviços constantes da parte “A” da 
curva ABC.

Remuneração do risco assumido pelo construtor.

Ainda na contratação semi-integrada e nas empreitadas por preço global e integral, excepcionalmente, 
caso haja uma diferença entre as quantidades apuradas pela contratada durante a execução e as 
quantidades previstas no projeto básico elaborado pela Administração de mais de 10%, para mais ou 
para menos, é cabível, mediante a celebração de termo de aditamento contratual, o ressarcimento por 
parte da Administração ou da contratada, conforme o caso, da diferença que exceder esse percentual, a 
maior ou a menor.

Análise criteriosa do projeto e do orçamento.
Na contratação integrada, o risco de erros e omissões de quantitativos é exclusivo do contratado, não 
cabendo a celebração de termo de aditamento contratual por conta de qualquer erro na planilha 
orçamentária.

Celebração de termos de aditamento contratual.
Em qualquer regime de execução contratual adotado, os erros nos preços unitários são risco exclusivo do 
contratado.

Necessidade de investigações geotécnicas complementares Contratação integrada. 
CONTRATANTE: Caso a empresa realize investigações geotécnicas consideradas satisfatórias e 
suficientes à caracterização completa do terreno, o risco é alocado ao CONTRATANTE. 

Atraso na construção Identificação de condições geotécnicas críticas no Projeto Básico. CONTRATADO

Aumento do custo Seguro Risco de Engenharia. 
SEGURADORA: Caso a empresa opte por utilizar as informações existentes no Anteprojeto, sem realizar 
investigações geotécnicas complementares, o risco é alocado ao Contratado/Seguradora. 

Necessidade de refazimento de serviços.
A construtora deve procurar concentrar esforços em períodos de estiagem,
inclusive prorrogando os turnos de trabalho ou abrindo novas frentes de
serviço.

A administração aceita a prorrogação de prazo equivalente ao número de dias de chuva além da média 
histórica do local, durante o período total de execução da obra, segundo informações obtidas no endereço 
eletrônico do INMET. Também são admitidas outras prorrogações de prazo estritamente para reparar os 
estragos causados pelas ocorrências climáticas.

Alteração do cronograma de execução. Remuneração do risco assumido pelo construtor.
Chuvas em volume aquém da média histórica, segundo informações do INMET, não ensejam a 
prorrogação do prazo de execução.

Alteração nos custos de construção.
Nos períodos chuvosos, a construtora pode atacar atividades menos
impactadas pelas chuvas ou providenciar a locação de tendas ou outros
dispositivos de proteção para o prosseguimento da obra.

Perda de serviços já executados e/ou materiais estocados no 
canteiro

Danos às instalações do canteiro de obra.

Dificuldade de acesso à obra

Modificação do custo ou do prazo de execução.
Solicitação, em tempo hábil, de alvarás de construção, licenças de
transporte, autorizações de supressão vegetal etc.

Risco compartilhado entre a Administração e o contratado

Embargo da obra.
Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão 
unilateral do contrato

Atrasos imputáveis exclusivamente ao contratado serão de sua responsabilidade, não cabendo 
prorrogação de prazo ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem como poderão ensejar a 
aplicação de sanções.

Atrasos oriundos da administração ou de terceiros ensejarão a prorrogação de prazo correspondente.

Aditivo de prorrogação de prazo
Nesse caso, as partes convencionam que a empresa comprovar estar mobilizada e ficar ociosa, a 
Administração arcará com a indenização dos custos regularmente comprovados por meio de folhas de 
pagamento, notas fiscais e outros documentos válidos

As partes convencionam que não haverá qualquer indenização dos equipamentos e ferramentas de 
propriedade do construtor que ficarem ociosos.

As partes convencionam que não haverá incidência de taxa de BDI, lucros, custos indiretos ou despesas 
indiretas sobre o valor indenizado, podendo ser aceito apenas o acréscimo dos tributos incidentes sobre o 
valor da indenização cujo pagamento for regularmente comprovado.

Se houver determinação para que a empresa se desmobilize, a Administração arcará com o valor 
contratual da desmobilização e nova mobilização

Liquidez Restrição orçamentária e/ou financeira do órgão contratante.

Orçamento

Erro na estimativa de custo da obra, inclusive os decorrentes de omissão de 
serviços no orçamento e de previsões erradas de quantitativos de serviços, ou, 
ainda,  previsão de preços unitários que não correspondem aos parâmetros de 
mercado.

Alteração da lucratividade prevista

Geológico
Detecção de condições geológicas que ensejem a alteração da solução das 
fundações previstas no anteprojeto ou projeto básico.

Modificação do cronograma e/ou do custo de execução
Risco do Contratante, por meio da celebração de aditivo qualitativo e, eventualmente, da necessária 
prorrogação do prazo de execução.

Interferência Detecção de interferências não indicadas no anteprojeto ou no projeto básico.
Contratante, havendo a celebração de termo de aditamento contratual com ajustes qualitativos e 
quantitativos no objeto licitado, bem como da alteração do prazo de execução.

Geológico
Alteração da quantidade de serviços necessários à estabilização de taludes 
(maior abatimento, por exemplo); 

Modificação do cronograma e/ou do custo de execução Risco exclusivo do contratado.

Geológico Alteração do comprimento ou do volume das fundações. Modificação do cronograma e/ou do custo de execução Risco exclusivo do contratado.

Geológico
Diferença nos fatores de empolamento ou contração do solo em relação ao 
estimado.

Alteração do volume do material solto e, por conseguinte, da
quantidade de caminhões necessária e dos custos com bota-
foras e espalhamento do material.

Risco exclusivo do contratado.

Geológico
Mudança dos volumes de escavação, necessidade de tratamentos especiais 
com maior consumo de aço ou concreto, ou ainda, mudança na técnica de 
construção prevista.

Modificação do cronograma e/ou do custo de execução Risco exclusivo do contratado.

Acréscimos de serviços necessários à execução das estruturas de contenção. 
Identificação de falhas geotécnicas (descontinuidades, cavernas, condições 
geomorfológicas atípicas e outras) 

Risco Geotécnico 

Ambiental Ocorrência de chuvas, alagamentos, geadas, vendavais, raios, granizo ou 
outros eventos climáticos e ambientais.

Legal Atraso ou não obtenção das licenças e autorizações diversas para execução da 
obra

Risco Geológico 
Risco de haver acréscimos nos volumes de escavação, necessidade de 
tratamento especial, mudança da técnica prevista 

MATRIZ DE RISCO 

Risco de ocorrerem eventos na construção que impeçam o cumprimento do 
prazo ou que aumentem os custos 

Projeto Inadequação para provimento dos serviços na qualidade, quantidade e custo. 
Aumento dos custos de implantação e inadequação dos 
serviços. 

Obra de Contenção e Estabilização de Encostas no Morro Cechella

Político Guerras e conflitos internos e externos

Construção Inadequação dos serviços na qualidade, quantidade e custo. Danos precoces na estrutura, não atingindo a vida útil exigida  
Contratação Integrada: responsabilidade da solução de engenharia do 
Contratente, a ser consolidada pelo Contratado.
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TIPO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

MATRIZ DE RISCO 

Obra de Contenção e Estabilização de Encostas no Morro Cechella

Atraso no início das obras 

No caso da contratação integrada, licitada a partir de anteprojeto, licitar a 
obra, se for possível, com a licença prévia, estabelecendo que o encargo de 
elaborar os projetos básico/executivo, bem como obter a licença ambiental 
de instalação, caso necessário, com a interveniência da administração, será 
da construtora

O Licenciamento Ambiental está dispensando, conforme a Portaria nº 04/2026 da Secretaria de Município 
de Meio Ambiente de Santa Maria.

Aumento dos custos do empreendimento. Revisão do prazo de execução contratual.
Se a alteração de anteprojeto for imprescindível para o licenciamento ambiental, a Administração arcará 
com o ônus ou se beneficiará da redução de custos decorrente.

Necessidade de alteração de projeto. A Administração também prorroga o contrato durante o período necessário.

Atraso no cronograma 
Contratado deve cumprir todas as condicionantes do licenciamento e novas 
condicionantes, caso ocorra. 

Contratante remunera eventuais custos caso seja necessário licenciamento adicional.

Descontinuidade da prestação do serviço ao usuário. Interrupção de pista. 
Contratado deverá propor plano de ataque da obra e simular condições 
operacionais. 

Contratado

Perda de produtividade Aumento do prazo de execução e custo Contratação integrada. Seguradora 

Seguro risco de engenharia. 

Alteração da quantidade de caminhões necessária e dos custos
com bota-foras e carga/descarga e transporte.

Levantamento de campo, com análise e conferência dos locais de 
empréstimo, depósito e bota-fora

Alteração no valor dos royalties de indenização das jazidas Verificação da possibilidade de fornecimento dos principais insumos da
obra nos respectivos fornecedores.

Exame do regular licenciamento das usinas de asfalto, pedreiras,
concreteiras e areais previstos para abastecer a obra.

Remuneração do risco assumido pelo construtor.

  Paralisação das obras ou atraso no cronograma de execução.
Cumprimento das normas de segurança do trabalho, em especial da NR-18
e da RPT-1.

  Aumento dos custos. Acompanhamento da obra por engenheiro de segurança do trabalho.

  Necessidade de repor os serviços, materiais e equipamentos
danificados.

Acompanhamento da obra pelo seu responsável técnico e pela equipe de
fiscalização.

  Responsabilidade civil por danos à propriedade do contratante
ou de terceiros.

Contratação de seguro de responsabilidade civil ou de risco e engenharia
com cobertura adequada.

  Indenizações por danos materiais ou morais a eventuais
vítimas.

Execução de bandejas primárias, secundárias e terciárias.

  Condenações na esfera trabalhista.
Execução de tela de proteção, tapumes, guarda-corpos, fechamentos e
outros dispositivos de proteção coletiva.

  Multas, embargos e outras penalidades aplicadas por órgãos
de fiscalização.

Execução de linha de vida e fornecimento e EPIs adequados aos
trabalhadores.

Responsabilização penal dos responsáveis técnicos. Remuneração do risco assumido pelo construtor.

  Retrabalhos; 
Uso da contratação integrada ou semi-integrada, para que a empresa
pudesse propor alternativas executivas.

  Não atingimento dos níveis de qualidade desejados Exigência de garantias contratuais

  Aumento de prazo Previsão contratual de aplicação de penalidades.

  Aumento de custo de execução Exigência de seguro risco de engenharia.

Exigência de requisitos adequados de habilitação dos licitantes

  Aumento dos custos da obra Realização de vistoria cautelar dos imóveis na região da obra.

Eventual embargo da obra ou responsabilização da 
Administração.

Seguro de Responsabilidade Civil com cobertura adequada

   Prejuízo a continuidade da obra ou ao regular andamento do
cronograma.

Contratada/ 

Aumento dos custos incorridos pelo contratado Seguradora 

   Prejuízo a continuidade da obra ou ao regular andamento do
cronograma.

Aumento dos custos incorridos pelo contratado

   Atraso na obra.
Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão
unilateral do contrato.

  Aumento de custos. Exigência de garantias contratuais

Despesas com a demolição e desentulho dos itens defeituosos. Remuneração do risco assumido pelo construtor.

Contratação e seguro de risco de engenharia

Acompanhamento da obra por equipe de fiscalização atuante.

Contratação de supervisora

Realização do controle tecnológico dos materiais empregados.

   Condenação do contratado, aumentando os custos de
execução.

Remuneração do risco assumido pelo construtor

  Responsabilização solidária ou subsidiária da administração.
Cláusula prevendo retenções de pagamentos, no valor da causa, no caso de 
a administração ser incluída no polo passivo da ação

Paralisação da obra por ordem judicial

  Atraso no cronograma.
Possibilidade de aditivo de prazo e reajustamento decorrente do atraso
nessa atividade, e se for o caso, reequilíbrio econômico-financeiro.

Risco do contratante

Aumento de custo.
Uso da contratação integrada ou semi-integrada, estipulando que o 
contratado será responsável por parte dos procedimentos de levantamentos 
cadastrais e desapropriação.

Atos de levantamento, indenização e demais executórios da expropriação são de responsabilidade da 
administração

Haverá prorrogação do prazo de execução contratual pelo período pertinente ao atraso

Nos casos em que a paralisação de suas atividades comprovadamente afetar a execução da obra ou 
causar prejuízos ao contratado, prorrogará o contrato e celebrará o aditamento do contrato recompondo o 
seu reequilíbrio econômico-financeiro.

Se a empresa comprovar estar mobilizada e ficar ociosa, a Administração arcará com a indenização dos 
custos regularmente comprovados por meio de folhas de pagamento, notas fiscais e outros documentos 
válidos.

As partes convencionam que não haverá pagamento de qualquer indenização por equipamentos e 
ferramentas ociosos de propriedade do construtor

As partes convencionam que não haverá incidência de taxa de BDI, lucros, custos indiretos ou despesas 
indiretas sobre o valor indenizado, podendo ser aceito apenas o acréscimo dos tributos incidentes sobre o 
valor da indenização cujo pagamento for regularmente comprovado.

Se houver determinação para que a empresa se desmobilize, a Administração arcará com o valor 
contratual da desmobilização e nova mobilização

Licença ambiental / Riscos ambientais. 

Risco exclusivo do contratadoPrejuízos causados a terceiros devido à realização das obras.Construção

Construção Eventos não seguráveis caracterizados como força maior ou caso fortuito. Recomposição do Equilíbrio Econômico-Financeiro. Contratante

Risco exclusivo do contratado, cabendo ação de regresso do contratante contra o contratado no caso de a 
administração ser acionada judicialmente por terceiros em virtude dos acidentes.

Risco exclusivo do contratado.

Construção Obsolescência tecnológica, falta de inovação técnica e deficiência de 
equipamentos.

Risco exclusivo do contratado

Construção Eventos seguráveis caracterizados como força maior ou caso fortuito. Seguro de Riscos de Engenharia com a cobertura adequada.

Risco exclusivo do contratadoErros e defeitos na execução da obra ensejando reconstrução total ou parcialConstrução

Risco exclusivo do contratadoLegal Interposição de ações judiciais contra o construtor e os seus subcontratados 
por força da execução da obra

Falta de frentes liberadas para o contratado iniciar o empreendimento devido a 
atraso na desapropriação ou de não conseguir desocupar efetivamente as já 
desapropriadas.

Desapropriação

Risco da interrupção do tráfego 

Riscos de descumprimento da legislação ambiental ou condicionantes do 
licenciamento. 

Construção
Aumento ou diminuição das distâncias de transporte ou alteração no valor dos 
fretes dos produtos, bem como nos royalties

Construção Acidentes causados por queda de objetos ou de trabalhadores na obra ou 
desmoronamento das estruturas da obra.

Página 2 de 3



TIPO DESCRIÇÃO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

MATRIZ DE RISCO 

Obra de Contenção e Estabilização de Encostas no Morro Cechella

  Depredação dos equipamentos e serviços executados; Vigilância ostensiva da obra.

  Furto de materiais e equipamentos; Negociação com os invasores.

  Paralisação e atraso na obra; Acionamento das forças policiais.

Interposição de ação de reintegração de posse.

   O projeto básico e/ou executivo elaborado pelo contratado não
é aprovado pela Administração ou por outros órgãos
licenciadores.

Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão
unilateral do contrato.

  Necessidade de refazer o projeto. Acompanhamento da obra por equipe de fiscalização atuante.

  Aumento de custos. Contratação de supervisora.

  Atraso no cronograma Estabelecimento de requisitos de habilitação de licitantes adequados.

Celebração de termos de aditamento contratual, nos regimes de
empreitada.

Projeto 
Dificuldade de contemplar no projeto básico as especificações constantes do 
anteprojeto.

   Não atingimento dos parâmetros de qualidade, durabilidade,
performance, rendimento, garantia contra defeitos e prazo de
execução previstos no anteprojeto.

Cláusula contratual impondo a obrigação de alteração do projeto pelo
contratado.

Risco exclusivo do contratado.

   Atraso na execução do objeto contratual. Exigência de garantia contratual ou seguro garantia (Performance Bond).

  Custos adicionais com o refazimento dos projetos.

Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão
unilateral do contrato.

   Atraso na execução do objeto contratual. Cláusula contratual impondo a correção dos erros por conta do contratado. 

  Custos adicionais associados com o refazimento dos projetos.

Exigência da garantia contratual

Cláusula contratual prevendo a aplicação de penalidades e de rescisão
unilateral do contrato.

  Aumento do custo de execução. Instrumentação e monitoramento dos recalques.

  Paralisação da obra por ações judiciais ou por órgãos de
fiscalização. 

Levantamento e cadastro das edificações ao longo do trajeto da obra.

  Pagamento de indenizações.
Realização de vistoria cautelar ao longo da adutora para registro de danos
que poderão ser atribuídos à obra.

  Aplicação de multas e sanções pelos órgãos competentes.
Exigência de seguro de responsabilidade civil contra danos ao patrimônio de
terceiros.

    Atraso na execução do objeto contratual.

  Custos adicionais associados com o refazimento dos projetos.

Modificações do Projeto Básico ou das 
especificações de serviço 

Administração poderá modificar especificações de serviço, modificar ou 
ampliar escopo. 

Aumento no prazo e custos Reequilíbrio econômico-financeiro, aditivo contratual (excepcional). Contratante 

Aumento do prazo 
Caso necessário, a contratada deve elaborar o Programa de Monitoramento 
Arqueológico.

O contratante fará a prorrogação de prazo necessária, bem como suportará o custo de eventuais 
alterações de projeto e do regular reajustamento contratual

Aumento no custo 
Quaisquer outros estudos/demandas que sejam solicitados pelo IPHAN, 
ocorrerão às custas do contratado.

Se for necessário explorar novas jazidas, as partes convencionam que os custos de transportes serão 
arcados pelo Contratado

Retrabalho; Contratação integrada; 
Contratado/ Seguradora responsável para redes já previstas no Projeto Básico e para 
levantamento/aprovação de projeto de realocação de novas interferências. 

Atraso no cronograma; Cadastro por parte das construtoras; Contratante responsável pelos custos das realocações não previstas. 

Aumento dos custos. 

Seguro performance; 

Remuneração dos riscos. 

Inflação/ flutuação de câmbio Reajustamento 

Aumento de insumos desproporcionais Reequilíbrio econômico-financeiro 

Aumento de custo 

Atraso no cronograma 

SANTA MARIA, 07 DE MAIO DE 2026.

Victor Lippmann Gaspareto da Cunha Olni Ricardo Simas Dutra Wagner Oliveira da Rosa
Engenheiro Civil Superintendente de Infraestrutura Urbana Secretário de Infraestrutura e Mobilidade

Prefeitura Municipal de Santa Maria Prefeitura Municipal de Santa Maria Prefeitura Municipal de Santa Maria 

Risco exclusivo do contratado.

Contratante suportará os prejuízos observados na obra e prorrogará o prazo de execução pelo tempo 
necessário.

Projeto
Mudanças de projeto por determinação de outras entidades públicas 
(prefeitura, corpo de bombeiros etc.) ou exigidas para obtenção do 
licenciamento ambiental do empreendimento.

Celebração de aditivo contratual.
O contratante arcará com os custos decorrentes da modificação dos projetos e com a necessária 
prorrogação de prazo, desde que as modificações de projeto solicitadas não decorram de erros 
cometidos pelo próprio contratado.

Projeto
Não atendimento dos requisitos e parâmetros mínimos de performance 
estabelecidos no anteprojeto ou no projeto básico.

Na contratação integrada e semi-integrada, trata-se de risco exclusivo do contratado.

Projeto Não aprovação dos projetos pelo contratante. Risco exclusivo do contratado.

Projeto Erros nos projetos elaborados pelo contratado. Risco exclusivo do contratado.

Construção Danos às propriedades adjacentes da obra.

Risco dos títulos minerários Inexistência de áreas desbloqueadas de exploração Contratação semi-integrada Pagamento de royalties caberá, nesse caso, à contratada 

Social

A flutuação do câmbio, no caso de insumos, aumento do preço desarrazoado do insumo podem gerar 
reequilíbrio, desde que atestado por meio de notas fiscais, análise que englobará o contrato como um 
todo.

Diminuição da lucratividade, perda da performance do fluxo de caixa Aumento do custo 

Interferências com concessionárias 
Riscos de interferência na prestação dos serviços públicos decorrente das 
intervenções da contratada (redes de água, lógica, postes...) 

Patrimônio histórico, artístico e cultural 
Custos e atrasos com exigências do IPHAN, descobertas arqueológicas ou 
outras interferências com patrimônio cultural 

Invasão e ocupação irregular da obra

Página 3 de 3


		2026-05-12T14:34:18-0300


		2026-05-12T14:40:48-0300
	0
	OLNI RICARDO SIMAS DUTRA:64054616020
	Eu estou aprovando este documento


		2026-05-12T15:01:46-0300
	Secretaria de Infraestrutura e Mobilidade de Santa Maria-RS
	WAGNER OLIVEIRA DA ROSA:00334788056
	Eu concordo com partes específicas deste documento




